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RESOLUÇÃO SME Nº.16/2016

                                       De 09 de  dezembro de 2016

Dispõe sobre remoção ex-ofício, de Professores 
Titulares de Cargo efetuada por diminuição de classes.

  A Secretária Municipal de Educação de Ourinhos, tendo em vista as 
disposições contidas no artigo 103 no parágrafo 3º e 4º, da Lei complementar 
911/2015 de 25 de outubro de 2015.Título III,  Capítulo I , Secão IV, da Lei 
complementar 911/2015 de 25 de outubro de 2015.

  RESOLVE:

  Artigo 1º.  Devido a diminuição de aulas nas Unidades escolares 
, torna-se necessária a remoção das professoras  titulares de cargo com as 
sedes nas Unidades Escolares EMEI Manuel Bandeira, NEI Curumim e NEI 
Vereador Álvaro Ribeiro de Moraes.
	 Artigo 2º.  Seguindo o que dispõe a legislação, a Secretária 
Municipal de Educação, no gozo das suas atribuições legais e diante 
comprovação da existência das vagas e da necessidade da remoção ex-ofício, 
efetiva a remoção das professoras:

Pregão Presencial nº 187/2015.
Objeto: Registro de preços para 
serviços de manutenção de 
eletrodomésticos.
Proposta Vencedora: José Carlos 
Pimentel 07899489822 nos itens 
01 (R$ 45,00), 02 (R$ 99,00), 
03 (R$ 100,00), 04 (R$ 100,00), 
05 (R$ 235,00), 06 (R$ 250,00), 
07 (R$ 70,00), 08 (R$ 75,00), 09 
(R$ 70,00), 10 (R$ 155,00), 11 
(R$ 190,00), 12 (R$ 190,00), 13 
(R$ 140,00), 14 (R$ 110,00), 15 
(R$ 45,00), 16 (R$ 45,00), 17 (R$ 
65,00), 18 (R$ 120,00), 19 (R$ 
120,00), 20 (R$ 130,00) e 21 (R$ 
170,00).
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 322/2016.
Pregão Presencial nº 22/2016.
Objeto: Registro de Preços para 
confecção de próteses dentárias.
Proposta vencedora: José Acácio 
Telles 55941982968 no item 01 
(R$ 115,00).
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 353/2016.
Pregão Presencial nº 28/2016.
Objeto: Registro de preços para 
aquisição de bolsa em nylon.
Proposta Vencedora:  Carlos 
Ernani Bomm Eireli EPP, no item 
01 (R$ 8,94).
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 374/2016.
Pregão Presencial nº 29/2016.
Objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais para 
limpeza de piscinas.
Proposta Vencedora: DOMINUS 
QUÍMICA LTDA nos itens 01 (R$ 
49,50), 02 (R$ 413,66), 03 (R$ 
28,84), 04 (R$ 38,87) e 05 (R$ 
45,59).
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 470/2016
Pregão Presencial nº 47/2016.
Objeto: Registro de preços 
para aquisição de equipamentos 
medico-hospitalares.
Propostas vencedoras:  Duomed 
Produtos Medico e Hospitalares 
Ltda, nos itens nº 01 (R$ 450,00), 
12 (R$ 856,00), 16 (R$ 14.190,00)  
e 21 (R$ 188,30). Cirurgica Izamed 
Ltda, nos itens 02 (R$ 4.103,00), 
03 (R$ (R$ 274,00), 04 (R$ 
717,00), 07 (R$ 685,00), 08 (R$ 
586,00), 09 (R$ 616,00), 10 (R$ 
171,70), 11 (R$ 210,00), 13 (R$ 
176,00), 19 (R$ 1.185,00), 23  (R$ 
166,00) e 24 (R$ 325,00). Royal 
Distribuidora Ltda EPP, nos itens 
05 (R$ 613,00), 14 (R$ 307,80), 
15 (R$ 355,00) e 17 (R$2.830,00).
Luciano T. Tonetto Colnago EPP, 
no item 20 (R$ 271,00).  
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 601/2.016.
Pregão Presencial nº 50/2016.
Objeto: Registro de preços para 
aquisição de carnes, frios e 
embutidos.
Proposta vencedora: BH FOODS 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
nos itens 01 (R$ 12,85) e 12 (R$ 
16,98), FRIGOBOI COMÉRCIO 
DE CARNES LTDA nos itens 02 
(R$ 15,68), 03 (R$ 4,59), 04 (R$ 
12,50), 05 (R$ 13,45), 09 (R$ 
14,54), 10 (14,54), 11 (R$ 12,10), 
13 (R$ 8,65), 14 (R$ 8,37), 15 
(R$ 10,95), 16 (R$ 19,85), 17 (R$ 
17,28), ATACADAO LOGISTICA 
E ALIMENTOS EIRELI – ME nos 
itens 06 (R$ 8,12), 07 (R$ 4,81), 
08 (R$ 7,78), FATTORIA DO 
ALIMENTO LTDA – ME no item 18 
(R$ 21,58).
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 691/2.016.
Pregão Presencial nº 57/2016.
Objeto: Registro de preços para 
aquisição de gêneros alimentícios.
Propostas Vencedoras: 
Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda nos itens  01 (R$ 

1,43), 03 (R$ 8,52), 04 (R$ 1,78), 
05 (R$ 1,78), 06 (R$ 1,78), 08 (R$ 
1,33), 09 (R$ 0,55), 10 (R$ 9,12), 
13 (R$ 1,65), 16 (R$ 2,49), 24 (R$ 
3,25), 27 (R$ 2,89), 44 (R$ 1,69), 
45 (R$ 9,85), 46 (R$ 1,35), 47 (R$ 
8,54), 48 (R$ 0,60), 54 (R$ 1,50) e 
55 (R$ 0,76),  Atacadão Logística e 
Alimentos Eireli – Me nos itens  02 
(R$ 12,34), 23 (R$ 3,35), 26 (R$ 
10,43, 29 (R$ 1,35), 30 (R$ 1,35), 
31 (R$ 1,35), 32 (R$ 1,35), 33 (R$ 
1,35), 35 (R$ 3,57) e 38 (R$ 2,70),  
Frigoboi Comercio de Carnes Ltda 
nos itens  07 (R$ 9,35), 11 (R$ 
2,59), 14 (R$ 3,49), 15 (R$ 1,42), 
20 4,40),  21 (R$ 3,15),  22 (R$ 
3,30), 25 (R$ 3,97), 42 (R$ 4,69),  
Maria Ines Cimo Fortuna nos itens  
17 (R$ 6,78), 18 (R$ 7,20), 19 (R$ 
7,20), 28 (R$ 10,98), 34 (R$ 7,00), 
39 (R$ 2,91), 52 (R$ 13,30) e 53 
(R$ 0,74), e  Marka Serviços e 
Comércio Ltda – Epp nos itens  36 
(R$ 1,10) e 37 (R$ 1,25).
Ourinhos, 15 de dezembro de 
2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

 extrato de licitação
(Cumprimento ao Art. 15, § 2º da 
Lei 8.666/93)

Processo nº 710/2.016.
Pregão Presencial nº 64/2016.
Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de cestas básicas.
Proposta vencedora: 
Supermercado São Judas Tadeu 
Ltda no item 01 (R$81,60).
Ourinhos, 15 de dezembro de 

2016.
Belkis Gonçalves Santos 
Fernandes – Prefeita Municipal.

aviso de licitação

Processo nº 1551/2.016.
Concorrência nº 04/2.016
Objeto: Contratação mediante 
regime de concessão, da 
prestação e exploração do 
serviço de transporte coletivo 
público de passageiros no 
Município de Ourinhos.  Data 
de recebimento dos envelopes: 
07/02/2.017. Horário limite para 
recebimento dos envelopes: 
09.00 horas. Abertura: 
07/02/2.017 – 09.30 horas.     
Visita Técnica: Agendamento 
devendo ocorrer até o último dia 
útil anterior à data fixada para 
abertura da sessão pública, 
no horário das 8h30min às 
11h30min e das 14h30min às 
17h30min,  os interessados 
deverão agendar a visita 
técnica mediante requerimento 
da empresa enviado via e-mail 
para licitacao.pmo@gmail.
com ou licitacoes@ourinhos.
sp.gov.br, ou pessoalmente, 
com no mínimo 1 (um) dia de 
antecedência e comparecer 
à Diretoria de Suprimento da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua 
Euclides da Cunha, n° 522, 
Centro, no horário das 08:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas. Ourinhos, 15 de 
dezembro de 2.016 – Comissão 
Permanente de Licitação.
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Nº NOME RG Unidade Escolar em 2016 Unidade Escolar em 2017

1 Sonia Coiradas C. Cruz 18534281-4 EMEI Manuel Bandeira EMEI Érico Verríssimo

2 Angelita S. R. Baldani 32751985-X NEI Curumim EMEI Vinicius de Moraes

3 Viviane de Moraes Lopes 338175537-4 NEI Vereador Álvaro Ribeiro de Moraes NEI Enry César Cury Negrão

	 Artigo 3º. As docentes removidas por ex-ofício terão todos 
os seus direitos legais adquiridos garantidos, com opção de retorno para a 
unidade de origem, assim que houver cargo disponível, a qualquer momento do 
ano letivo. 

	 Artigo 4º. O exercício da docente removidas dar-se-a em 01 
de fevereiro de 2017.

	 Artigo 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Ourinhos, 09 de dezembro de 2016.

Letícia Rarek Conceição
Secretária Municipal de Educação

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO SME Nº 15/2016

A Secretária Municipal de Educação de Ourinhos, Letícia Rarek 
Conceição, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação da 
Resolução SME Nº 15 de 09 de dezembro de 2016, conforme estabelecido a 
seguir:

Onde se lê:
                                        
Artigo 7º - A atribuição aos professores titulares de cargo em caráter 

de substituição a outro titular de cargo ocorrerá em duas etapas:
I - Na Unidade Escolar
a)	 Dia 01/02/2016, às 08 horas -  aos professores titulares, conforme 

classificação na U.E.
II - Na Secretaria Municipal de Educação

A Secretaria Municipal de Educação torna público o resultado da avaliação dos diretores e coordenadores das unidades escolares eleitos e/ou 
nomeados, habilitando-os ou não para a permanência no cargo no ano de 2017, conforme artigo 55 da Lei Complementar nº 911/2015 e artigos 61 e 64 
da Resolução da Comissão Especial para Processo Seletivo e Eleição para Diretores e Coordenadores das Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino de Ourinhos nº 01/2015.

ESCOLA DIRETOR

RESULTADO APÓS 
AVALIAÇÃO PELA SME 

E REFERENDO DO 
CONSELHO ESCOLAR

COORDENADOR

RESULTADO APÓS 
AVALIAÇÃO PELA SME 

E REFERENDO DO 
CONSELHO ESCOLAR

NEI “JENNY MORAES 
FERREIRA DE SÁ”   /    EMEI 
“CLARA AUGUSTA DE 
NORONHA”

MARCELA RODRIGUES 
OLIVEIRA

PERMANECE EM 2017 ANA MARIA  DE SOUZA 
MURILLO

PERMANECE EM 2017

NEI “MARUPIARA”   /   EMEI 
“DONA JOSEFINA DA SILVA 
E SÁ”

ALEXANDRE PEREIRA 
DE SOUZA

PERMANECE EM 2017 MARTA OSHIMA PERMANECE EM 2017

NEI “ADELAIDE MANTOVANI 
ALVES DA SILVA”   /   EMEI 
“JUDITH LEONIS VILAS BOAS

ELIZABETE ALVES 
PIRES

PERMANECE EM 2017
INEZ GOMES DOS 
SANTOS REIS

EM ANÁLISE PELO 
CONSELHO ESCOLAR

NEI “MARIA BRAZ”  /  EMEI 
“ANGELINA PERINO”

ANA MARIA CARREIRO 
DE MELO BUZATO

PERMANECE EM 2017 DANIELA ROSA DE 
CARVALHO

PERMANECE EM 2017

a)	 Dia 02/02/2016, às 08 horas – aos professores titulares, 
conforme classificação geral na Rede Municipal de Educação.

Leia-se:

Artigo 7º - A atribuição aos professores titulares de cargo em caráter 
de substituição a outro titular de cargo ocorrerá em duas etapas:

I - Na Unidade Escolar
a)	 Dia 01/02/2017, às 08 horas -  aos professores titulares, 

conforme classificação na U.E.
II - Na Secretaria Municipal de Educação
a)	 Dia 02/02/2017, às 08 horas – aos professores titulares, 

conforme classificação geral na Rede Municipal de Educação.
.

Ourinhos, 16 de dezembro de 2016.

Letícia Rarek Conceição
Secretária Municipal de Educação


